
Nova Lei de Licitação e 

Contratos – 14.133/2021

DIÁLOGO SOBRE O PROCESSO 

DE TRANSIÇÃO Á NLLC



AGENDA

• CRONOLOGIA DOS ATOS NORMATIVOS

• ORIENTAÇÕES GERAIS DA COMISSÃO ESPECIAL

• ADEQUAÇÕES EM SISTEMAS CORPORATIVOS USP

• EXPECTATIVAS DE USO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL



CRONOLOGIA DOS ATOS NORMATIVOS

Decreto

67.495/23

Decreto

67.570/23

GR/CIRC/

73/2023

Decreto

67.608/23

MP

1.167/23
17 Fev 2023

Institui Comissão 

Especial de 

Transição

15 Mar 2023

Dispõe sobre o 

marco temporal de 

transição dos 

regimes jurídicos

23 Mar 2023 

Circular GR que 

trata da transição e 

oferece o modelo 

de “Termo de 

opção pelo regime 

jurídico”.

27 Mar 2023

Aplicação 

transitória de 

regulamentos 

federais

31 Mar 2023 

Prorroga a 

possibilidade de 

uso das Leis nº 

8.666/93 e 

10.520/02.

O QUE DEVO OU POSSO FAZER?



PRINCIPAIS DÚVIDAS!

• Ainda devo seguir as orientações da GR/CIRC/73?

• Preciso usar o Termo de opção pelo regime jurídico?

• Podemos já fazer uso da nova lei ou dos limites de $?

• Podemos continuar a compras com base nas leis 
antigas, 8.666/93 e 10.520/02?

NÃO

NÃO! Mas deve ainda constar na instrução processual

NÃO. Necessitamos de normativos e sistema adequados

SIM, desde que publicada ou ratificada até 29/12/2023



ORIENTAÇÕES GERAIS DA COMISSÃO ESPECIAL

• OS INFORMES DA COMISSÃO ESPECIAL DE TRANSIÇÃO DAS LEIS 8.666 E 10.520 PARA A 

LEI 14.133, ESTÃO SENDO DIVULGADAS POR INTERMÉDIO DO YOUTUBE, NO CANAL DA 

ESCOLA DE GESTÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO – EGESP.

• https://www.youtube.com/@EscoladeGovernosp



Orientações da Comissão na Webinar Pós MP
Cronograma das licitações nas leis antigas.



Cronograma Proposto de Implementações da NLLC



Principal recomendação: Plano de Contratações Anual



Definição do PCA na Lei 14.133



DFD – Documento de Formalização de Demandas



DIVULGAÇÃO DOS INFORMES NO SITE DO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO



ADEQUAÇÕES EM SISTEMAS CORPORATIVOS USP, 
DECORRENTES DA LEI 14.133/2021.

• JÁ FORAM SUBMETIDAS À ÁREA DE SISTEMAS DA STI, ALGUMAS ALTERAÇÕES QUE 

VENHAM A CONTRIBUIR COM O ENCAMINHAMENTO ADEQUADO DAS DEMANDAS 

SEGUIDAS DOS INSTRUMENTOS NECESSÁRIOS PARA EXECUÇÃO DA LICITAÇÃO.



Implementações Sistêmicas Demandadas.
ETP – Estudo Técnico Preliminar

(     )

Tendo como base o disposto no artigo 18 - § 1º  - o estudo técnico preliminar deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da 

viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

I - Descrição da necessidade da contratação, GLOBAL ou por ITEM, conforme o caso, considerado o problema (ou necessidade) a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.* (?) 

II - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração.  (?) 

Arquivo: Escolher arquivo     salvarNão se aplica:

Arquivo: Escolher arquivo     salvar

( ? )  Detalhar  a necessidade que 

foi identificada e que originou a 

demanda de contratação. Quanto 

mais detalhes acerca da 

necessidade, melhor para a 

identificação dos requisitos da 

futura contratação.



Responsabilidade pela elaboração do ETP

(     )

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina* (?) 

JUSTIFICATIVA: Deverá ser preenchida para o atendimento ao parágrafo segundo da Lei 14.133/2018, que dispõe sobre a necessidade de justificativa nos casos em que o Estudo Técnico 

Preliminar  não contemplar todos os itens previstos no parágrafo primeiro. (?)

Não se aplica: Arquivo: Escolher arquivo     salvar

Arquivo: Escolher arquivo     salvar

Encaminhar USP 

Assina
Salvar

Visualizar 

Documento



ARP - Análise de Risco Preliminar



Gráfico de Análise de Riscos



Indicação do envio do Termo de Referência, 
Anteprojeto, Projeto Básico ou Projeto Executivo

Termo de Referência (?)

(   ) Sim

(   )  Não 

Salvar Visualizar 

Documento
Encaminhar USP Assina

Projetos (?) :

Anteprojeto

Projeto Básico

Projeto Executivo 

Permitir a anexação de documentos “pdf” 

conforme combo demonstrado ao lado 

(campo não obrigatório)

Contemplar os requisitos do 

inciso XXIII, art. 6º, Lei 

14.133/21

Contemplar os requisitos dos incisos 

XXIV, XXV e XXVI, art. 6º, Lei 

14.133/21, conforme o caso.

Justificativa obrigatória, caso seja 

selecionado o “não”



Controle de envio do TR, ETP e ARP

No caso do TR, os ícones serão apenas 

informativos , contemplando o  ou o ᴓ, 

enquanto que que no ETP e ARP serão  ou 

o  indicando uma pendência para 

prosseguimento.



EXPECTATIVAS EM RELAÇÃO A UTILIZAÇÃO 
DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL

• O NOVO COMPRAS.GOV.BR É COMPOSTO POR DIVERSOS MÓDULOS 

RESPONSÁVEIS PELA OPERACIONALIZAÇÃO DE CADA UMA DAS VÁRIAS 

ETAPAS DA CADEIA DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA.



Compras.gov.br - Sistema único e integrado, permitindo a 
operacionalização e controle de diversas etapas ao longo do 
ciclo de vida da compra pública.



Conheça os módulos do Compras.gov

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras



Principais recursos sistêmicos do Compras.gov



OBRIGADO!


